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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 28/2014
de 19 de maio

Primeira alteração à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, que esta-
belece os princípios de ação do Estado no quadro do fomento, 
desenvolvimento e proteção da arte do cinema e das atividades 
cinematográficas e audiovisuais, e ao Decreto -Lei n.º 9/2013, 
de 24 de janeiro, que regula a liquidação, a cobrança, o paga-
mento e a fiscalização das taxas previstas na Lei n.º 55/2012, 
de 6 de setembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à primeira alteração à Lei 
n.º 55/2012, de 6 de setembro, que estabelece os princípios 
de ação do Estado no quadro do fomento, desenvolvimento 
e proteção da arte do cinema e das atividades cinematográ-
ficas e audiovisuais, no sentido de adequar o modelo de 
financiamento das medidas de incentivo e da atribuição de 
apoios ao desenvolvimento da arte cinematográfica e do 
sector audiovisual, e ao Decreto -Lei n.º 9/2013, de 24 de 
janeiro, que regula a liquidação, a cobrança, o pagamento 
e a fiscalização das taxas previstas na Lei n.º 55/2012, de 
6 de setembro.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro

Os artigos 2.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º e 17.º da 
Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) ‘Exibição não comercial’, a exibição cinemato-

gráfica em quaisquer tipos de salas ou recintos, sem 
cobrança de bilhete ao público;

f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]
j) [Anterior alínea i).]
k) ‘Obras europeias’:
i) As obras originárias de Estados membros;
ii) As obras originárias de Estados terceiros europeus 

que sejam parte na Convenção Europeia sobre a Televi-
são Transfronteiras do Conselho da Europa e satisfaçam 
as condições do n.º 3;

iii) As obras coproduzidas no âmbito de acordos refe-
rentes ao sector audiovisual, incluindo o sector do cinema, 
celebrados entre a União e países terceiros e que cumpram 
as condições estabelecidas em cada um desses acordos;

l) [Anterior alínea k).]
m) [Anterior alínea l).]

n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) [Anterior alínea o).]
q) [Anterior alínea p).]
r) [Anterior corpo da alínea q).]
i) [Anterior subalínea i) da alínea q).]
ii) Limite de 90 % de proveitos totais, ou no último 

exercício social ou acumulados nos últimos três exercí-
cios sociais, para um único operador de televisão;

s) [Anterior alínea r).]

2 — O disposto nas subalíneas ii) e iii) da alínea k) 
do n.º 1 só se aplica caso as obras originárias de Estados 
membros não estejam sujeitas a medidas discriminató-
rias nos países terceiros em questão.

3 — As obras referidas nas subalíneas i) e ii) da alí-
nea k) do n.º 1 são as obras que, realizadas essencialmente 
com a participação de autores e trabalhadores residentes 
em um ou mais dos Estados a que se referem essas dis-
posições, satisfaçam uma das três condições seguintes:

i) A realização ser de um ou mais produtores estabe-
lecidos em um ou vários desses Estados;

ii) A produção ser supervisionada e efetivamente 
controlada por um ou mais produtores estabelecidos 
em um ou vários desses Estados;

iii) A contribuição dos coprodutores desses Estados 
para o custo total da coprodução ser maioritária e a 
coprodução não ser controlada por um ou mais produ-
tores estabelecidos fora desses Estados.

Artigo 9.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — O financiamento a que se refere o número ante-

rior é ainda assegurado através de montante a transfe-
rir para o Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P. 
(ICA, I. P.), por conta do resultado líquido de cada exer-
cício anual do ICP — Autoridade Nacional de Comuni-
cações (ICP -ANACOM) a reverter para o Estado, nos 
termos previstos na presente lei.

Artigo 10.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os operadores de serviços de televisão por subs-

crição encontram -se sujeitos ao pagamento de uma taxa 
anual de € 2 por cada subscrição de acesso a serviços de 
televisão, a qual constitui um encargo dos operadores.

3 — A taxa prevista no número anterior é liquidada 
e paga por cada operador no ano civil a que a mesma 
respeita, sendo o respetivo valor anual calculado com 
base no número de subscrições existentes no ano civil 
anterior, obtido por aplicação da seguinte fórmula:

NS = SNST/4

em que:
NS é o número de subscrições de cada operador;
SNST é a soma do número de subscrições em cada 

trimestre do ano civil anterior ao da aplicação da taxa.

4 — (Revogado.)
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Artigo 11.º
[...]

1 — A taxa referida no n.º 1 do artigo 10.º é liquidada 
pelas empresas prestadoras dos serviços, as quais são 
responsáveis pela entrega dos montantes liquidados.

2 — Sobre o valor das taxas referidas no artigo 10.º 
não incide qualquer imposição de natureza fiscal ou de 
direitos de autor.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 11.º -A e 
12.º, a liquidação, cobrança e pagamento das taxas refe-
ridas no artigo 10.º, bem como a respetiva fiscalização, 
são definidos por decreto -lei, sendo subsidiariamente 
aplicável o disposto na lei geral tributária e no Código 
do Procedimento e de Processo Tributário.

Artigo 12.º
Infrações e coimas

1 — As infrações ao disposto na presente secção e 
no Decreto -Lei n.º 9/2013, de 24 de janeiro, constituem 
contraordenação punível nos termos do n.º 4 do presente 
artigo e do Regime Geral das Infrações Tributárias.

2 — Em tudo o que não estiver expressamente regu-
lado na presente lei em matéria de infrações aplica -se 
integralmente o disposto no Regime Geral das Infra-
ções Tributárias, designadamente quanto à aplicação 
de direito subsidiário, responsabilidade, montantes das 
coimas e processo de contraordenação.

3 — As competências atribuídas às autoridades tri-
butárias nos termos do Regime Geral das Infrações Tri-
butárias, designadamente em matéria de levantamento 
de auto de notícia, instauração, instrução e decisão e 
aplicação de coimas e sanções acessórias, com exceção 
da execução das coimas, de sanções pecuniárias e de 
custas processuais, consideram -se atribuídas ao conse-
lho diretivo do ICA, I. P.

4 — Constitui contraordenação a prática dos seguin-
tes atos:

a) A entrega dos montantes apurados na cobrança das 
taxas previstas no artigo 10.º fora do prazo referido no 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 9/2013, de 24 de janeiro, 
mas dentro dos 10 dias úteis seguintes é punida com 
coima de € 10 000 a € 44 891;

b) A falta, total ou parcial, da entrega dos montantes 
apurados na cobrança das taxas até ao último dos 10 dias 
referidos na alínea anterior é punida com coima igual 
ao dobro do quantitativo em dívida, em qualquer dos 
casos sempre no montante mínimo e máximo de € 1500 
e € 44 891, respetivamente;

c) A não disponibilização da informação referida no 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 9/2013, de 24 de janeiro, 
é punida com coima de € 1000 a € 2500;

d) As omissões e inexatidões de informações referidas 
no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 9/2013, de 24 de janeiro, 
são punidas com coima de € 1000 a € 5000;

e) A falsidade das informações prestadas ao abrigo do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 9/2013, de 24 de janeiro, 
é punida com coima de € 10 000.

5 — A negligência é punível, sendo os limites míni-
mos e máximos das coimas reduzidos para metade.

6 — As coimas previstas na presente lei revertem:
a) 60 % para o Estado;
b) 40 % para o ICA, I. P.

Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O montante resultante da aplicação do dis-

posto no artigo anterior constitui receita própria do 
ICA, I. P.

Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A obrigação de investimento prevista no 

número anterior, aplicável aos operadores de televi-
são privados, equivale a uma quantia correspondente a 
0,75 % das receitas anuais provenientes da comunica-
ção comercial audiovisual dos serviços de programas 
televisivos do operador de televisão considerados no 
número anterior.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) 2,5 %, que constituem receita gerida pelo exibidor 

com expressão contabilística própria, destinam -se a 
assegurar a exibição de obras cinematográficas euro-
peias ou nacionais, incluindo a aquisição de direitos 
e quaisquer quantias devidas pelo exibidor ao distri-
buidor das obras, e à realização de investimentos em 
equipamentos para a exibição digital, nas salas que não 
disponham dos mesmos, devendo uma percentagem 
mínima de 25 % desse valor ser aplicado na exibição 
de obras nacionais apoiadas.

3 — (Revogado.)
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro

São aditados à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, os 
artigos 10.º -A, 11.º -A e 12.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 10.º -A
Auditorias e revisão da liquidação

1 — Após a liquidação e pagamento da taxa a que 
se referem os n.os 2 e 3 do artigo anterior compete ao 



2878  Diário da República, 1.ª série — N.º 95 — 19 de maio de 2014 

ICP -ANACOM, a pedido do ICA, I. P., proceder à 
realização de auditorias aos operadores com o objetivo 
de comprovar a veracidade dos dados utilizados no 
respetivo apuramento e liquidação, incluindo o número 
de subscrições existentes e as metodologias de controlo 
interno usadas nesse apuramento.

2 — Tais auditorias são realizadas na observância 
das normas da lei geral tributária relativas ao procedi-
mento tributário, das disposições gerais do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário e das normas do 
Regime Complementar do Procedimento da Inspeção 
Tributária.

3 — Para efeitos dos números anteriores e sem 
 prejuízo da colaboração interadministrativa com o 
ICA, I. P., o ICP -ANACOM pode recorrer aos seus pró-
prios serviços ou a consultores externos especialmente 
qualificados e habilitados, nomeadamente revisores 
oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais 
de contas, com vista a obter declaração de fiabilidade 
da auditoria.

4 — As pessoas ou entidades envolvidas em ações 
de inspeção são devidamente credenciadas pelo ICP-
-ANACOM.

5 — Os operadores são responsáveis pelas despesas 
suportadas pelo ICA, I. P., ou pelo ICP -ANACOM na 
realização de auditorias sempre que os erros ou omissões 
apurados lhes sejam imputáveis a título de dolo ou negli-
gência grave, até ao montante máximo de € 100 000, 
sem prejuízo da responsabilidade contraordenacional 
que ao caso couber.

6 — Concluídas as auditorias e caso se verifiquem 
erros ou omissões imputáveis aos operadores dos quais 
resulte prejuízo para o ICA, I. P., é promovida por este 
a liquidação adicional das taxas, juros compensatórios 
e despesas a que se refere o número anterior.

7 — Em caso de liquidação adicional, os operadores 
são notificados pelo ICA, I. P., por carta registada com 
aviso de receção para, no prazo de 30 dias, procederem 
ao pagamento, sob pena de cobrança coerciva.

8 — Os fundamentos da liquidação adicional, o 
montante, o prazo para pagamento e a advertência da 
consequência da falta de pagamento, bem como a indi-
cação dos meios de defesa e prazo para reagir contra o 
ato notificado constam da notificação a que se refere o 
número anterior.

9 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, a revisão da liquidação de taxas pode ser efetuada 
oficiosamente ou a pedido do sujeito passivo, nos ter-
mos previstos na lei geral tributária, podendo implicar 
a liquidação adicional ou a restituição do indevido e o 
pagamento de juros indemnizatórios ou compensatórios, 
consoante o caso.

Artigo 11.º -A
Cobrança coerciva

1 — A cobrança coerciva das taxas previstas na pre-
sente lei é feita em processo de execução fiscal nos 
termos do Código de Procedimento e de Processo Tri-
butário e da lei geral tributária.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
o processo de execução fiscal tem por base certidão 
emitida pelo ICA, I. P., com valor de título executivo, 
da qual constam os elementos referidos no artigo 163.º 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário.

Artigo 12.º -A
Transferência por conta dos resultados 

líquidos do ICP -ANACOM

1 — É anualmente transferido para o ICA, I. P., por 
conta do resultado líquido do ICP -ANACOM a reverter 
para o Estado, o valor equivalente a 75 % do montante 
total devido pelos operadores de serviços de televisão 
por subscrição em resultado da aplicação do disposto 
no n.º 2 do artigo 10.º, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

2 — A partir de 2021, em cada ano civil, o valor a 
transferir nos termos do número anterior é multipli-
cado por um fator de atualização equivalente à variação 
acumulada do índice de preços no consumidor relati-
vamente a 2020, apurado pelo Instituto Nacional de 
Estatística, I. P.

3 — A transferência a que se referem os números 
anteriores é precedida de portaria dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das 
comunicações, a qual fixa o montante exato a transferir 
em cada ano.»

Artigo 4.º
Disposição transitória

1 — A taxa devida pelos operadores de serviços de 
televisão por subscrição prevista no n.º 2 do artigo 10.º 
da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, relativa aos anos de 
2014 a 2019, inclusive, é de € 1,75 por cada subscrição 
de acesso a serviços de televisão.

2 — No ano de 2014, o montante a transferir para o 
ICA, I. P., por conta do resultado líquido do ICP -ANACOM, 
em conformidade com o previsto no artigo 12.º -A da Lei 
n.º 55/2012, de 6 de setembro, na redação dada por esta 
lei, equivale ao montante total devido, nesse ano, pelos 
operadores de serviços de televisão por subscrição.

3 — Nos anos de 2015 a 2019, o montante a transfe-
rir para o ICA, I. P., por conta do resultado líquido do 
ICP -ANACOM, em conformidade com o previsto no 
artigo 12.º -A da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, na reda-
ção dada por esta lei, corresponde ao montante total devido 
em cada ano pelos operadores de serviços de televisão 
por subscrição, multiplicado por um fator de atualização 
equivalente à variação acumulada do índice de preços no 
consumidor relativamente a 2014, apurado pelo Instituto 
Nacional de Estatística, I. P.

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O n.º 4 do artigo 10.º, o n.º 3 do artigo 17.º e o n.º 3 
do artigo 27.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro;

b) O n.º 4 do artigo 4.º e os artigos 5.º, 6.º, 7.º, 8.º e 9.º 
do Decreto -Lei n.º 9/2013, de 24 de janeiro.

Artigo 6.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação, reportando os seus efeitos a 1 de janeiro 
de 2014.
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2 — A revogação do n.º 3 do artigo 27.º da Lei 
n.º 55/2012, de 6 de setembro, reporta os seus efeitos à 
data de entrada em vigor dessa lei.

Aprovada em 4 de abril de 2014.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 8 de maio de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 12 de maio de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 29/2014
de 19 de maio

Autoriza o Governo a simplificar o regime de acesso e de exercício 
de diversas atividades de comércio, serviços e restauração, 
a regular as profissões dos responsáveis técnicos para a 
atividade funerária e do pessoal dos centros de bronzeamento 
artificial, a estabelecer um novo regime contraordenacional e 
a prever o acesso à base de dados do registo comercial e do 
registo nacional de pessoas coletivas, bem como a consulta 
à base de dados da Autoridade Tributária e Aduaneira, para 
efeitos de cadastro comercial.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea d) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É concedida ao Governo autorização legislativa para 
simplificar o regime de acesso e de exercício de diversas 
atividades de comércio, serviços e restauração, regular as 
profissões dos responsáveis técnicos para a atividade fune-
rária e do pessoal dos centros de bronzeamento artificial, 
estabelecer um novo regime contraordenacional e prever 
o acesso à base de dados do registo comercial e do registo 
nacional de pessoas coletivas, bem como a consulta à base 
de dados da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), para 
efeitos de cadastro comercial.

Artigo 2.º
Sentido e extensão

1 — A autorização referida no artigo anterior é conce-
dida ao Governo para legislar nos seguintes termos:

a) Simplificar os regimes de acesso e de exercício de 
diversas atividades económicas, reduzindo os encargos 
administrativos sobre os cidadãos e as empresas, prevendo 
a apresentação de meras comunicações prévias simulta-
neamente às autarquias locais e à administração central ou 
eliminando, em determinados casos, a obrigatoriedade de 
apresentação de meras comunicações prévias;

b) Regular as profissões dos responsáveis técnicos para 
a atividade funerária e do pessoal dos centros de bronzea-
mento artificial, incluindo o responsável técnico;

c) Aprovar um regime sancionatório diverso do cons-
tante do regime geral do ilícito de mera ordenação social, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 356/89, de 17 de outubro, 
244/95, de 14 de setembro, e 323/2001, 17 de dezembro, 

e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de dezembro, aplicável às 
seguintes atividades:

i) Exploração de estabelecimentos de comércio e de 
armazéns grossistas de géneros alimentícios de origem 
animal que exijam condições de temperatura controlada;

ii) Exploração de estabelecimentos de comércio e de 
armazéns de produtos alimentares não incluídos na alí-
nea anterior;

iii) Exploração de estabelecimentos de comércio, por 
grosso e a retalho, e armazéns de alimentos para animais;

iv) Exploração de estabelecimentos de comércio a reta-
lho de animais de companhia e respetivos alimentos, em 
estabelecimentos especializados;

v) Comércio de produtos de conteúdo pornográfico;
vi) Exploração de mercados abastecedores;
vii) Exploração de mercados municipais;
viii) Atividade de comércio não sedentária;
ix) Exploração de grandes superfícies comerciais e de 

conjuntos comerciais;
x) Exploração de oficinas de manutenção e reparação de 

veículos automóveis, motociclos e ciclomotores;
xi) Exploração de lavandarias;
xii) Exploração de centros de bronzeamento artificial;
xiii) Exploração de estabelecimentos de colocação de 

piercings e tatuagens;
xiv) Exploração de estabelecimentos de restauração ou 

de bebidas;
xv) Atividade de restauração ou de bebidas não seden-

tária;
xvi) Atividade funerária.

d) Prever o acesso à base de dados do registo comercial 
e do registo nacional de pessoas coletivas, bem como o 
acesso à base de dados da AT, para obtenção de informação 
sobre identificação e localização, data de início e fim de 
atividade dos empresários, e respetiva classificação de 
atividade económica (CAE), a regular por protocolo entre 
a Autoridade Tributária, Instituto dos Registos e Notariado, 
Banco de Portugal e Direção -Geral das Atividades Eco-
nómicas (DGAE), no respeito pela legislação de proteção 
de dados pessoais.

2 — A autorização prevista na alínea a) do número an-
terior tem como sentido e extensão:

a) Cometer às autarquias locais a competência para 
serem destinatárias de meras comunicações prévias, sem 
prejuízo da respetiva remessa para a DGAE, para efeitos de 
reporte estatístico, relativamente às seguintes atividades:

i) Exploração de estabelecimentos de comércio e de ar-
mazéns de géneros alimentícios que não exijam condições 
de temperatura controlada;

ii) Exploração de estabelecimentos de restauração ou 
de bebidas, sem dispensa de requisitos;

iii) Atividade de serviços de restauração e de bebidas 
não sedentária, no que respeita ao controlo de acesso e 
encerramento da atividade;

iv) Exploração de centros de bronzeamento artificial;
v) Exploração de estabelecimentos de colocação de 

piercings e tatuagens;
vi) Exploração de lavandarias;
vii) Exploração de estabelecimentos de comércio a reta-

lho que pertençam a uma empresa que utilize uma ou mais 
insígnias ou estejam integrados num grupo, que disponha, 
a nível nacional, de uma área de venda acumulada igual ou 




